
PR&ETURA MUNICIPAL DE 

COICAL 	 Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

 NOVOT000 Of. MJOE 	 Gabinete da Prefeita 

DECRETO GP N° 13/2015 	 Cocal de Teiha-PI, 01 de junho de 2015. 

"Decreta ponto facultativo o dia 05 de junho de 2015 
nas Repartiçôes Páblicas no Municipio de Coca! de 
Teiha-PI e dd outrasprovidências." 

• EXECELENTiSSIMA SENIIORA PREFEFA MUNICIPAL DE COCAL DE TELIIA, 
• SRA. ANA CELIA DA COSTA E SIL VA, no uso de suas atribuiçOes legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo o dia 05 de junho de 2015, Sexta feira, nas 
Reparticöes Püblicas do municIpio de Cocal de Teiha-PI. 

Paragrafo (mico - Nâo se aplicam os efeitos deste Deereto ao funcionamento e a conservaçAo 
dos bens páblicos, a limpeza urbana, aos servicos essenciais e os de caráter de extrema urgéncia, 
inclusive o funcionamento dos serviços de atendimento nos Postos de Saüde e ao 
funcionamento das escolas püblicas municipais. 

Art. 2° - Revogadas as disposiçôes em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicacäo. 

Publique -se, Regisfre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telha (P1), Estado do 
Piaui, ao 1°(primeiro) dia do mês dejunho do ano de dois mil e quinze (2015). 

ANA CELIACOSTA SIL VA 
P 

Numerado, registrado e publicado presente Decreto ao 1°(primeiro)  dia do més dejunho do ano 
de dois mil e quinze (2015), de acordo corn Art. 92 da Lei Orgarnca do MunicIpio. 

IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administraçdo e Plan ejamento 
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